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II.I]STRISSIIlÁ SENHOT{\ AGf N'I'E DE CO\ rRÀr',AÇÂO DO lrtrl:{tcÍPt

DE ATITCATI. IiS'IADO DO C[^RÂ

pRr(;Ào ELETRÔ\rCO \. 0o,0o.l-2021-pE

M SOMBRA CO§TA SER\IIçO E COMERCTO RXFRICERÀÇÁO

LTDÁ. - ME, pêssoâ júidica de didto privado, inscrita no CNPJ n". 20.0? I 69?/0001-

0?, com scdc nâ Áv. Cônego Asoíinho, n' 2040, Centro, CEP.: 62.900-000, Rusas,

Ceúá, neste aír rsp@lmlâdâ po, IAATHEUS SOMBRÀ COSTÀ, i,scnb .o

Câd6tro de Pessos Fhic.s - CPF sob o ó', 0ó2.468 313,38, Doltâdôr da Caftena de

Idenúdade n'. 200771?2250 SSP/CE, vch, lcmpcsrivamente, à preseÍça de Vôsa

Se.horiâ, com tundaFeílo no an. 165, §4", da Lei Fcdenl n", 14. 133/21 , a!rcsota!

CONTRÀRRÀZóESÂORECUR§OADMÍNISTRÀTIVO

interpoío por G R X GOMES DLETAôNICÀ - ME, de acordo com os tuldaoentos

da falo e de diEiio a seglir de,ineados:

Inicialftente, cãbc deím8r que, nos tmos do ârt. 165, inciso I, alln€ c", §4,
d. L.i Fed@l n' 14. 133/21, é cablvel rccu4o no !@o de 3 (nês) dis úleis, conrôdo da

data de inímação ou de lamtm dâ ala, contn otos dô habilirBçâo ou iebilihçeo de

licibnt s. O p@o pda a aprcsent çâo d. mútraruões é idêntico oo do mmo,
inici6do{c m d â dâ intieôção pessoal ou dâ diwlSação d. iolerposiçâo do rcouso.

Dcíanc, lendo m vis!ã que st. eq,resa peticionúte roi declarãds vonccdora

em 05/n6D074, o liciiânte recorente intcQôs o rccu6o dentro do pruo legâl

Q6n612024 ^ 
l0l06ql24), sendo! porr.nb, a aprescntôção dêstas @ntrgrEôes

rcoman reDpc§rivâ (111062024 
^ 

131062024t.



:\

-- al Eh sintese, dleeâ â ÍêcoÍeíie en sus @õs ,ecursais que a en

coslÁ sr:RftÇo E covi:kcro REFRTGERÁÇÃo LrD) ãn nttnn?a "!

A$evera, ainda, o seelinte:

.xiti cia! ptctittus t.tjtr tt-ó.3 do Editat

toLr!v!1!!io teta6 a i ototittkno úcúito ónnssio"al. tácki.o-op?totioüa1".

O objetô dede ptc4sa licitotóào é côrtuaçõo d. dptN
.t e.Llí@d' na p.?tlõçãô d. tu lç6 dê húúbncào ptMthr.
.o .tud tL dpadhos d..E @rdi.ioãrdot, de @rd. úú as

6p4ilicaçõ* e qnnhtotiws prwittos no temó dê rêJê/êncid.

Pananb ôs àknados dê capa.idode tarico kria gue na nkino sü
conparíwis en ru.tistiú, qudnttddda e taaú§ 4h toir

.t4tiponenta!, eb p.na de nãô de onstot a habilitaÇão téchicd da

li.nonk ptu a éhn sa da obj.1a.

Didat deste yeoúbrb, percebe:e dw situçô6: a) os dt ttddN

.pzse"bnos relo .n?tutu nllo tão coipltds ú ruoülilLos,

q@"tiÀrd* . ptuü Ni o ôAe do .dítdl u qu.tão; b) o

op.tÚion.l s. t s/,iryú apenü t eúpésq d.k rdo tL @üptotot

z qntfio .lo t t onsót.l té.nico @aÍMe y.útu no íh 11.6,3.1

lndlbôtdô ú ot$tadd attddot p.lo pr@q ?odmN pê*eb*

qw o tzm 'at4bdó reú ddétl, s aplcad., knno m úb
oúsênch d..hda qw tútidi ô otuk.

lrêge clo@nte qre os dôcrnabs ndo po.len w coL,iderad*

Mo atsbdo, pon' ntu dennjd o obj.to, quatidc.rc

ap4ildçõ6 ou d.toth6 do prudnro ôu tudbo ol.nddo, o
d*M.nto ap6?abda ,'g.t m "atâtoú' senéntu qú, k IN.
válido, podêna t* udli.ono pm qtahaã ticikção M qrchret

ohjao q@ Erh, Rlaçno @a ü 
"n'liddq 

prituiriat ? wndóào\

ê ztad Sê e doMtu !ôN. midz,nAô úndo, tódú 6
.rpt$ qk patErpÚ de licihúa pÉtwlM apd6 d. r4
A.M.nto Datarlo. E t tuMntq @tuntô, iãô ôtdd. a tunhú



Pásinarde2

dós rê4lkitot d, Àrt. 67 do L.i n' 14.I 3 32021 púo w @Nldelad

.ono lrqhdo de Copdcidode Técrico. D6to.fano. tok d@úertd
não dzw rer o@itot aúo aúpwçda de dpdÉncla

técníru sali.i te p"ra tottlitot u a e,tpreM pato pqtuÇão de

te jç6.

Contudo, .obr AeoG dê Conhâtâqão. a imsigMçâo supracirodâ náo mcrccc

prGpoú, u@ vez que os üsmentc d. lâlo e dê dlreiio apBenlados p.lâ enpBô c
R X GOME§ ELETRÔNÍCÀ - ME úo juíiffcm a @onsidsação da deisão de

Vossa Sohmia, @nfome sú6 denonsEado en següida.

rIL DA§ tr4zÔ}S:QUE EN§E,trlM O.B@ROYIMINIO DO iECUR§O
r. DÀ DEMONSTRÀÇÃO INEQUfuOCÀ DÀ QUÁI,IFTCAÇÃO

TÚcNIco.oPERÂcIoNAL E TÉcNIcG PRoFTssToNÀL DÂ

EMPRESÁ M SOMBRÂ COSTA §ER}'IÇO E COMERCIO

ITFRICERÂÇÃO LTDÁ. - ME

hiciálmút., é inpre&indivel desta.& qE o CNÀE p.incipal da @prcsa M

SOMBRÀ COSTA SERVIÇO I COMERCÍO RIFRIGERÁçÁO LTDÀ. - ME é

o: 43.22-3-02 - LstalêçÀo e tunuterqâo dc sistebs c@trais de ú condi.ioMdo, de

ye.tilação ê EfrieençAo, Tal cla.sificação denorstra inequivocamenie â âptidÀo da

lecoEido pm o .xcrci.io das atividÂds peÍinat s m ôblêro da liciiôçAo.

A na1@a dú atiüd.de! qdútrad6 no CNAB é dirctamcnte coÍelah ao

*copo da pÉscnte cortnlação, evid6cimdo que a emples5 possui 6 expêrtise

nwss&ia pm a *@ção dos sdiços Equeridos. A apiidão técnica da mpresa é

corobonda íAo arms pelo CNÁB, mas túbéh p.la v6r. expúiência dononsr.âdo

n$ at4iados e cônrÍdos aÍlninislraiivos âpÉ§ót rtôs pm ! habililoção.

D6 At*tÊdor de Caprcldrde TécDL.

Os ateslados de cap4idãde tócnicâ ap.eseíbdos pelo enpresê E@Eida fuem

menção express a conbaios administrãtivos tutqiomote exeutados lor st
p.ticio@lê, @nfome exiSido relo edital, Esse6 insr.umsntos contrânBis deraüm, de

mdein pomcnonzadâ, os sniços pr€slados, âbregendo lodÀ s cspcciÍicâçõcs

téctricâs, quúüdades e pr-os similaru ou $púioEs ao objeb li.itldo.



1âcâ{e, pâlticulam.nt , o ai4lâdo fomaido pela secrebria Mu.icipal da

o do D6poío Ésolú do Muicipio dc RüssarCE, qüc rcfccsq

.at..ssànr.nl., aos scgtrnÍcs .onràlos admrn§tralivor co\ IRAIo \"
2021 0?01.005-SE\ÍED. CO\TRÂ rO N" 102r01r5,0011-5lilllEI)

co\TR^TO \" 20210?01.005-su\ItD:

!
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To1al de swiços Elaciomdos à irslalação, meulençÀo pÊvsiivÀ e core1i

de d condicionado: rí9]4!!ltuar[tt!ll{!l&i új!I!ü

co\r'RÀlo N 202201r5.00N \r\]l:r):
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Tolal dc scriços rlâcioóados à inrtãlaçào, mautenção prelenliva e coÍctiva

de sisleDas dc ar condioioíâdô: 4 r I íourtrocerros e onzêI.

Ambos os cof,trãlos acinâ cnados envolvm a irulalaçào, húutenÇão

prevenlivâ e corctiE de sistemas de s condiciônado, atiüdrdes que sê coadüm

psfeihmentê com o obFro da paedte licilação.

O qumtitalivo exeout do pela omlEsâ, pEcbme e. !ó0la!!ocl!!orl
§Bsêntrl servicoi, supeÉ em Euito o cn8ido no edirâl licitatório! quc.cqucr 22 (inl€

e dois) s.fliços dô madutúção pÍ.vmtivâ . cofttiva en ds condicionâdos de 9.000

BTUS e 38 (t'inta e oitô) em arcs condicioMdos dê 12.000 aTUS, totalia.do ú0

&$eúOllúso}

Pea comprcvd a eretiva excoçâo desses serviços, sc8lcn snexâs 6 O,!ús dc

Scúiços €niridâs lola confialantc, *onpannads das resP4tivd notas ftsis,
cúdàcimdo a calscidlde técnis . opqacioúl da recorida.

D! ConpÍov.çío d. Apltdio do R6pon!óvel Técntco

Em relaqão À aregação dc que "o dtestd.lo oPerucio al se restlíhgtu dP.nos à

úp6a, dei ndo de conpravr a aÜidãô do aPansád ,âd.ó", é rc*ssáio

escl@er qüê ná üna confts6o (propotihl ou por f.ltr de €!Perti!ê) por pâde da

ecorente@trcqualificâçãolécnico-opdacioml Êtécnico-!rcnssiomL.

O arcsrodo de qualilicação lécÍico-op@cimal é desliíâdo â conprcvd que a

pessoa jurldica possul a expenê.cia e capeidade púa .xecutar s@iÇos similús ao

obj€to dâ licitação, 6m compl.xidadc t.nolósica e opmcioml .quivãlenle ou

superior. AssiD, tais alêsládos refercn-w exclusivaDent€ à mpBa e â§ sua

caPâcidâdes opetui@ais.

lor oui'ô tado, a qúlificação té.nico-prcnssioóal Íisa dmonstt que a

empEsâ possui m seu qüdro té.nico um prcfi§sional devidan.nté regisrado no

conselhô pro6ssional conpeteúte, quê te.!a dDdiêrci! cônprovÀdÀ m exe@çâo de

seFiÇos siDilúês, No pr.scnle c6o, â @pâcidd. iécnico-prcfissional foi comprovadâ



pela ap!€ent!çâo de dois docmerlos mexados à docm€ntação d. habilitaÇão, quai

t. A ÁRT CARGO.IiUNÇÀO N' CE20210742265, atêsntâdo que o ênsenheirc

mecânico Luca Hanlbal Maniis de oliveiÉ (Reshlro n'. 342064c8) posui

vinculo conhatual com a mpiesa desde 22fi1n021, se.do, poitanlo, o

responsável !:€nico p€los cont'alos N" 20210701.005-§EMÊD . N"

20220125.008-SEMED, ulÚiomcnte oftcionâdosj o todG o3 de@is

conratos executúdos pela empEsa rccori.la desde ã dala nencion.da

A Certidio dê Âceno Técnico , CÂT r' 3l?07712024, quc ccnifica, conlomc

as Aroloçô€s d. Rdpolsabilidade TécÍica (^XT, dhoininados, que o

enssü€iro LE6 Llânibal Martüs de Olivena loi o r$ponsável écni6 po!

se iços dc caú.teriíio6 semelhetes e sup€rioEs em amplexidade. como é o

@so da insralação de cemda fti! pda côn8elú€do de poduúos div*d (ÀRT

a", cÉr0r41371597),

Além dos documentos já opBentÀddi é irporrânte ddlÂcú qüe, cono prcvâ

de exêquibilidlde, 6nles do jllsmento de habiliroção, foi eexodo o CONTRÀTO N'.

2024020r.041-§DMED, ímâdo com ! Secretlria Muicipsl d. Educaçào o do

Despoío Escolú do Múictpio de RüssârCE. Esc contraro @np@!do a execução
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Os itos 18 À 3l do mnlrato süpracitado estÂo expÉssúote relacioDaús à

Múrenção dê sistemú de ú condicio.ado. comprcvádo, de ndêitá ú.qívoca, que

a licitálô possui qulificaçâo lócnico-op€râcioML sulicienle pra exc@târ os sdiços

objéto da licir.çío om @b6to. Alén disso, pda coÍobotu a cfclividadê dâ *ecuçâo

dBscs sfliços, foran dexadas, dl@r€ a pova dc exeqüibilidâde, 6 seeuinles üde.s

de seriços . suos !*pati6 notas 6scâis:

. otu úM DE SERVIÇO N' 202401117

o 12 (doze) srviços de m utc!çâo

Ô NOTA FISCAL }I" 8OI

. ORDEM DE §ERVIÇO N'102:101229

ó 19 (d.zenov€) se iços de ma.ulenção

. NOTA FISCAI If 802

Ainda rcleionadd e inshmmlo olratud eitu citâdo, sôclr@! eexàs â

esta peça, as scsuinrB ordetr de seNiços e sw espectivãs m1a3 l$qis, oono fomr



de demonslraL, de rz, a qudiillaçiio LÉcnico-opetuio.al dr emprusa NI SOMB

cosT^ sERvrÇo I co]lERc«) REFRrcr,R^c;\o LTD^. MEr

oRDEM DE SERVÍÇO N.202100867

ô 7 Gete) sniços dc manutenção

Ô NOTA FISCA!N" ?53

oRDEM DE §ERyIçO N. 202400868

o l7 (dezesetd $riÇos de manuleícão

ô NOT^ FrSCA! N.751

oRDEM DE SERVIÇO N! 202400869

ô 100(em) serviços d€ Mulenção

O NOTÀ FISCAI N'752

oRDEM DE SERVrÇO N. 202402056

o 5 (cinco) seniÇos de lmur.nÇão

O NOTA FISCALN" 313

R6ra evidcnt. que a enpresa recodida atcndc plenanente âos rêquisilos dê

qualificaçào técnico-op@cionql e técnia-plofissioBl estabelecidos no editãl da

Corobotudo o entorlituenio aqui ffmado, ,ejá, a se$n, a Júilpodência
sêleciôÍâda do Tribual de Codks da Uniâo -TCU stE o Éúq fmâda ao longo do

À.ótdito 3 2n 0o t Hh.t td a â,,aru

l iNtção Ms editaú .1ê li.itoção de qieêrcia d. coítptowção de

cd,pa.tdade ,éai , eja tob o úp.cto técnico-ptol§iot\l ot
té.ntccopemcionol, *iA. tunnçãô e rteÀoEbaçõq tcc cah.ntê,

qw 6 po\in*ar f,anos são nec4sina' ttÍkiê 6 e potire a
@ oAtu icita.lo, útêgurudcse de qte o *leêi.la não tnplica

eiçõo do cMitet conpetitiw .1o @rtaú..

+d



Ácó71ãô J? lD,oGsqut!, Côw

É wdda d dtsêncid de @ iúnen nini ô .té aBbdd de

epacidrA. Éaia, b4íudo qre a pe tutunk únlô|Q qE
jó reolizoa o típo de e*iço dae|ulo eú pdo n nN 8d a@üh.

Àcódno ó31t20I LPnndrd Côhúa

Á diqêncid de .onprowção de cop.cidúle té.nico ôpetu lónal dde

suordor peninêncio.ak ô ôA.b h. ano, i$üiülo-v na êska da

.li s ükiananedod e dc )dninift açôo.

kódno i1?,Ur,lLPknúno

À .nsêncio dê d.m$n"çAo d. ín@lo e pregdd,:tô éM
pruf$ion h . a i.úrtê, pa4 ltts d. EaÜ.a$o b,ro
op@t4n l, édnae o wótet coúN iú do ê.flan . ,4

qdtii.oçào 4quüido pod. @ d.tuNÚddd nn úMk Po. -.i"
da apftt.tuação de contato dê tubalho, nN t nbén .re tuok de

pft§açao d. e\iat 4 M@ dê ircúô Ncidárh i. o

. rN êô ptulsstoidletpqizt'adô.

Á.n dão ? 2 ó Ml 0 1 6 -S q rn dt Côi.t,

Na akriçãô da .apacidode té.niea das p6so6 juríditu, é inetuht
a t4.túo a? ataútu. de .opo idadê't.ano o??ta naal qu. "i.



Ngittodas tu! ehtiddd* ptulitsionais conpetentd dse ler li ndda

a . o.po. ito\ào t. .n 

^ 
o-p.at- narol. qu? d- 6p?toà ptro^lr, ^

iadicanú pela e@t86 lieikn@.

À.ótlllo I 195 120 I r-lrlúdtu CA úM

Púa lN d. qutl$eçào tómiMpruionol pod.a. *tstt
@"pnezçõô dê ê4sên414 nlnlw M MqAo d. knl1os
Mi&anot Mdhzntd ao obJetô do ú ratoção q lopb tênpotul

tupqiot @ pt@ kt lal dô cüt to, dsde qu. B clfttwtôrcht
*pêdÍú dó pratoção do tnta ad^ o êttJM, ô qre dN ld
obltu d. ad4qu&blundM.rbçao, búa.h hd ê,petiêrctq wrlàtt
tu ó.sao @.tatt tê. m atunôs p/fros à licúocAo.

Á c&Aito 9 I I k0 1 9- PL nóno

É oMgtrório ô qtabelAinento de rdfâa.tus obj.tiros pma anáthe

dt Mpruwçao k@tados de capacúlodê técni@-ópetuctúot) de

q4 a lLitdút ro t?nha Íorwúlo b?as pe,hneata ? tunpotlv?E pa

tunctühti@, quhtidan* e p@os .on o obj.to d. licitação (dd.

,A incbo I, da Lei 8.66ó/1993).

Áoó tdõo I I 0 1,2 0 2L PL n ó no

É ttusllo. qondo úo t cntekénte i6tifrcado, a liníocao dô

húd*a d. a@tad@ pe llú dé nnpruwçtu dot quüha ws
In nar sisno! para dúo §tut a.npacidade técniceopercional

po§uan rcqkoa o cN.lho phl6lktul Á *igê cia dê
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dd @w na Maôo dos sedi@s de ruí.r cúpleidade e

rc|évânck do objú licitodo (Súnulz fcu 2ó3).

À juisprudência consôlidsd. Ío Àcôrdáo :l?-/2003 dr PrimeiB câ6m do rcu
e6rábclsc a ncccssidade de molivaçÀo e deúoíshação técnicâ pea a exiSências dc

cômlrovaÇâo de câpâcidade lécnioâ nos editais de licitação. sejam el6 técíico

profissionais ou t&úico-op@cioóais, À dsisão reiteB que t.is qigências devcm scr

teoiôúflte jusdft ad6, aseerÚando que sào nccc$árias, suncic.lcs c !€íincni.s ao

ôbjêto licirâdo o objetivo é evitar rcst'içõs iidevida à @mletilividade do ceràm€.

Esa ori€nlâçao visa gdanú que as exigêncis úo se tohd ôbsú.ulos d6n@6sáÍios,

mas sim m.cmismos qu. assegüem a paÍicipâçiô d€ €ôp66 âpls a êxecúú ô

No Acórdâo 5?1/2006, â Seelndâ Câmú. do TCU veda a cxiSê.cia de üm

.únero ninimo de stestados de capâcidade técni@, pcmilindo qüe a empresa licitânle

comtreve a r.âlização do tilo de swiço desejôdo m leLo nenos umâ @&qiãô. Esle

enlendim.alo §implifi€ o prcceso de habihâção e evitâ â exclBão de emprcss quc,

apcsar de possuÍú experiêrcia rclevmLe, íão t€nham múltiplos slestldos Tal

aboidagem visa aur@t,r . cômpelilividade e asse8rE que a licit!çeo ahaia um raior

númerc dc oncolmtes quâliicados.

O AcódÀo 6846/20t1 reeíma qu. as exigênci6 de comprovôção de

câpacidade lj.nico-ope8cional devm gl@dú ,erlinonciâ com o objeto liciLdo,

situ.do-se nâ esfeÉ dâ disdicionaíedade d, Adninhtr.ção. À dechão subliúa que §
cnsências d*n se! !@âveis e dii.tamcnlc rcLacioíâ.bs âo sêNjqo ou bên a sí
conlr'âtãdo, súntindo que as dprcsas sclccio.adas teúãh a .apeidâdê óe.essáJia

pda a execüção do con§ãto, sm impor búeiÉ aúitrári4 à padicipaçáo no cêrlane.

Confome o Àcórdào 3414/2012, à eai.ên i^ de demorulrâção dc vinculo

emprcgaticio cntrc profissionâis e a licildte para ii$ dc qualiÍoação técnico-

operacioúl é coósideÉda resLrtlva à ompciitividade dô ceúee. O TCU Econhecê

quô o quãlificâçãô requcida pod€ ser dehonstrada por nêio de cont'âlôs dc ?Est Çâo

de sfliçôs ôn vlncülos socielÁrios. aléh de @ntltos de trabÀlhô. Eslâ danão mpliÀ

os posibilidsdes de côhprcvâção d. capscidâde récniq, facilitúdo â panicipâÇãô dc
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enpEsú qu. utilizÀm difeMtes modelos de coúrraraçâo, promovendo mô competçâ

O Âcórdão 72602016 esclare€ que, na aferiçào da capacjdsd€ té.nica dA
pêsôas juídicas, a rcj€iÇâo dc *stÂdôs d. spacidade écnico-op€raciolal seh r.gistro

no onselno profssionôl é iftgllú. A digtuciâ de registos etu enridados lroâ*ionBis
deve s€r limitada À csp&itação iécnico-pmÍssional, que diz rcspeitô às pesoas llsicô
indicada pôlas emprcsôs licitulB. Esle út€ndinç.to cvila a exotüsâo indevidâ de

âtestados vfidos e ga.elc Ma úálise @is objerivâ.tas qudiÍicôções apBenrldar.

Ajurisprudên.ia do Acórdão 14951/2018 p.mite a exieência de comprcvação

de experiênoia ni.i6a na exe@çio de swiços conrinudos s.mehdtes m objelô d!
contratação €m m pedodo sup€lior ao p@o inicial do @ítrãb, desd. que

tund.monlada adequdamente. Á deisdo @onhee â necessidade de €xpenências

rniúioÍe§ 6pêclficú, de6de q@ est.s exisências sejd justiiicâd6 pôld cüc@rânciô§

do scrviço e has.adrs @ experiàcia letórira rto óryào conr!árante e em *tudos lróvios

OÀcórdâo 914/2019 impõ. áobrigâtoúedade do cíabel&ime o de parâmehos

objetivos pd a málise d€ at€slodos de @pacidôde 1é.ri@-opdacional. Á licitste deve

d@onshd ô qeuçào de seNiÇos ou lomecinenro dc bm pertineóres c compallveis

em cüacterisdca, q@tidades e pruos com o objeto da licitação. A d.ffnição de

critédos objêlivos asec!É uhê ôvaliação ha.spmnre e jusro, .ühdo subjetividod.s

Por fiô, o Acórdão 1101/2020 cônsidera iÍegule â limiaçâo do núnero dc
at §lados paB comprovação de capacidâde lé.nico,opfroiolal, sôlvo s houvcr
jBtifiqlivs téoica. A dccisão ofatiã qu. a lioi!âçâo smjusúficaíva podc rcsiribgi!
à .ompêtilividade e êrclün erp@s6 qüaliicadas. A ÀdministraÇão dwe denoíshr! a

n c6sid6de desa ünitôçào pdô evilq injustiças e ssegu8 s mptÀ pôÍicipsÇâo no

À junsprudênci. do TCU sbE d êxisências de conpúvaçâo do @pacidade

técnica nos editais de liciiação estlbel{e dittrias cta6 pdâ g@nti. a legalidlde,

Fmspúência e coopeütividade do§ lroces§os licitÀtó os. À tunde.ntação técnica, â

\



s
últivjdade .a análne dos atesiôdos ê a íexibilidade na conprovaÇão ds qulificaçôes

pnncirror qusd.!dn nôncar a claboraqio de exigt ôiâs propor.ionaN cp.ninonle\

âo objoto licilâdo. Esss dirtrizes conlribum Pm Processos licitârório! Ía]s

eficienles, justos e úclüsivos, poúoyendo a panicipâçào de eúpresâs quôlilicadas c a

côntatãeào de seNiqos e bo§ com â qüâlidáde desejsda

b. DA PNOPO§TÀ MÀTS VANIAJOSÁ

lnicialne.le. irpeídê sâlie âr quc, dc rcordo coô a do!úm, Liciiação "i ,,
prcceninento adní»isnatiro dkciplinado Por lei e pór ud ato õtl i istratiw prévio,

qtê detemína crüérios objetins de vleção tlo ltoposta de cantntaçãa üais

vnbjolo, .ôn obsenôncia do pnncipiô da isonohia, conÍlwido Pot " ótsão ílotado

de Mp.têncí. *pec[âcd" (N§TEN FILHO, 2005, pa8 309 ,ptd MÀZZA. 2012,

pr8.320)

Noteie qw, por rais dilmnte q@ sja o conccilo de Licitôção, há u@

concordância e uma un0linid6de no que tange ao lefto 'contratação oais vonlâjost'

pm a Adnüistição. Isso porque nâo * pode i6agilú o Poder Público sfEndo

pEjuizo ao gon seü pópios atôs, afiôal, ninguém lElende f@er contrat Çâo alSuâ

objetivedo ,reiul@§ púa si.

Destanê, conclui-se que a fiíalidade da contrêlaçÀo po! neio de ficnação, olén

de oütãs Esg!ârdadas p.la Constiluição Fed@L é dc ôbtd smpre üma Prcposta

vant josa pdô â Admilist ação, sú âfoíú Â idei! de que lúendo issô se.á alendido o

inieresse colelivo, um yez que a mâquina cslotal é movinenlâda con o dióIeiú

Nesse cont.Ílo, crb€ d*racar qúe a enpresa M SOMBRÀ COSTÂ SERVÍÇO

E COMERCIO RXFÀIGER{ÇÁO LTDÀ. - ME, aLém de dmonstra., de foma

inequíloca, suâ cap,cidade técnica de pEslâr o sefliÇo, apresenloü a proPosb coú o

mcnor prcço ê com!revou a cxequibili.hde do seu pmjcro.

A câpacidade técnica dâ mpEsa foi comprevâda Pü neio dos divê$os

aêstados de capeidadê léc.ica, @ntratos odninhtativo§ e ordens dê sêdiçô mexada,

que deralhan â êxmção de seNiç6 sinilars m caúctedsric4, qüútidades e prÀhs

o obielô do êdital d quest!ô. Eses documenbs dêúônstrm úo apents â âptidão



iécniú, has t nbóm a erpüiência conslid.da da

instllaÇào, manutenção pÍevenriva c côftlivâ
veniilaçâo ê reniseração.

rmpks fr Rclizaju de rôi\o\ d

de sistenas dc d condicionalo.

Alén disso, â enpresa M SOMARÁ CO§TA §ERVIÇO E COMERCÍO
REFRJCEI.-{ÇÁO LTDÂ. - ME apresdtou a proposra uon, o D€nor preço, . que

lelorça a obienção da prcposr. mois rarajosa pea a Adninistnção. A bwa peto

ôeno! preço, 6r.€tanlo! deve sú acompaúada pela gúúrü de que ô seruico ofefildo
seú cxecutâdo mm a qulidado e â €ficiôncia necessá.iu, confome preúlro nos

p.!ânetros esrabelecido§ no ednat. N.se sentido, a apres.ntâçào do beno! preço pcla

empea não comprcmcte â qüôlidade dos sNiços a serem presrados, üma vcz que suâ

capeidÀd. l&íicâjá foi devid@€nle oonprcvadâ.

A comprevação d. exequibilidade da ptuposta apresenrsda é ouho ãsp€cto

omcüI, A mpresa úêxou diveBos docuncnlos! @úo notss íscais, ordcns de seúiço c
plÚilna dc composiçâo de custos, quê didencim sua cap.cidadê de rcolizú os

sNiços no p@o c nN condiçôes cíipulad4 p.lo editat. A verjfcaçâo da
exêquibiüdãd€ abmnse úo âpem a análise do pleço of€rtado, mas rlmbén a

epacidade ffnmcêiE € operacioMl da empEss püa cumprú am sus obngâçõe§

coltraluis- À ompresa dcnonsrrou, dc tomê clar. e docuDent ds, qu€ possui os

eusos técnlcos e operacion.is .ec*sários pdâ a cx@ução dos seryiços, .tcrdoúdo
a$iD aú rcquisitos dc qulitcoção técnico-op@cional e récnico-ptufission.l exi8idos

Diele desses elcmentos, conclui{e qle a @pÍesâ EoEid. eúá pl€.menie
apt â pr6td o3 stuiços objelo da ücilâção, 8@tindo à Admjtriso-ação priLbli@ úão

âpcnar a pbposta naid ! tâjosâ d remos Íindccircli m* rÂmhém a sesuança de
quc o seNiço será q@lado con a quatidôde c a cíciência n.ccssáÍiâs, arúdcndo
amih ao iílercssc público € aos principios que noíeiaD o processo liciiaró.io.

,I pói,?ú, reqüd * disaô em rece6ú as conxiEuões &mp.slivmnte
apresotadas, delminando o scu inediaro lrocesâmdto púa, oo ffnal, acolhqdo os

ârgumenros supm, sEJÁ NEcADo pRovIMENlo Ao Rf,cuRso

í! r.rà

". 
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consequcntc pússeguimcnlo do certmc, mmtúdo a declúção dc vc.*dÔÚ dâ

EFPrcSA M SOMBRÂ COSTA SERVTÇO D COMERCIO REFRIGERÀÇÁO

LTDÁ. - ME, oú peticionânte, tudo cn obsúância âos pinclpios mÍeadores do
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INISTRATTVO ORÀ IMPÜGNÀDO. nânlendo o alo d. habililôÇão, oD o

P€dc e cspera deferimc.lo.

RÚÚ,C8,

Il solllil^ «)sr,\ srlRYIÇ() E CONIERCIO RII'RICERTIÇ,IO Ll Dr. Mf

CNPJ n'. 20.071.69710001_07
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